
TADO DE MATO GROSSO
EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PJ.04.217 36210001-90

P.M.S.A.L ,'\ Jr'srrr-!â-
RUB-Jtrr4-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 081/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MT]NICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo

- Administrativo de dispensa de licitação para a Contratação de empresa especializada na prestação de

- serviço de fornecimento de acesso à internet do tipo rural via rádio, para a aldeia Água Limpa,
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, solicitamos a

Vossa Seúoria. através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe
rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamenüâria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de agosto de 2020.

CLAUDILSbÉiv,,* SANToS
Secretaria Municipal de educação e Cultura
Portaria 002,12017 de 0l dejaneiro de 2017



P.Ms"II Í\,Ftsn_9Í-
RUB /D'^J)ESTADO DE MAIO GROSSO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 I 7.362/0001-90

PORTARIA N', OO2i2OT7.
DE:01 DE JANEIRO DE 2017.

o
RESOLVE;

Artigo 1o - NOMEIA a Stá. CLAIIDILENE

S A
F O MUNICIPAL

\-. OLIVEIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE EDUCAÇAO E
CULTURA desta Prel'eitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de
dezembro 200I e suas altelações.

Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

II.E(; IST'RA-SE
PUBT,ICA-SI

CUMPRA-SE.
O

GABINETE DO PREFtrITO
E, It) JANEIRO DE 2OI7

Registrada na secretalia dc Administraçàrc c Planc

local de costurne, conlorme na legislaçao et Ol.-

SECRETÁ

icada por atixação em

NE.IAMENTO

- e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.m
ntônio do Leste/MT

I

tgov.br

NAL
VIIN"IS

ês-Fo (66)

o

Rua A - N" 367 - Jardim San
- Santo A

MIGUEL JOSE BRUNBTTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.



3 de Jsneiro de 2017 . Jornal Oficial Eletrónico dos MunicÍpios do Estsdo de M6to cíosso . ANO X I N. 2.638 P.M.SÁJ. 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE

PORTARTA No. 009/20.17 por allxaÉo em iocal de costume, goníorÍne na legislaçào em vigor

RONALDO MARTINS OE AiiORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISTRÂçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARrA N!. 002.i2017.

OE: 02 OE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FÉRAS REMUNEFÂDAS A (O) SERVIDOR (A) MARIUZA
SANTOS OLIVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNÉTTA, Prefêito Municlpâl dê Santo Antônao do Les-
lo. Estedo dê Mato Grosso. no uso d€ suas atribuiçôes legâis.

RESOLVE;

Aô 1'- Conceder fóriss a (o) servi,loí (e) ÍúARIUZA SANTOS OLIVEIRA,
em 0A0112017 a 31101/2017, clm periodo aquisitivo de 24,/03/2015 â 23/
032016, com relomo as suas alivrdades em 01 de Íevereiro d6 2017.

Parágraro Único -O (A) servidor (a) acima citado (a) rgceberá o adicionel
de Íé.ias previslo em Lei.

A,t 29 - O€terminar aos óÍgáos compeientes que tomo as providênci.s
neÇessádas para a execuÉo desta portaria.

Aú 3!- Esta PoíteÍi. ent a em vigor na data de sua publicaÉo, Ísvogandg

a3 dispgsiçôgs em çanuário,

REGISTRA.SE

TJ:::
\-,elerurre oo eaerero

EM: 02 DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE ARUNETTA PREFÉITO MUNICIPAL

Rêgistrâda na Secctaria de Administração e Plânejemento e Publiaadâ
po. ãfxeÉg em lgcâl de @stume, clnfoÍÍne ns legisleçáo em vigoí.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRto DE aDMtNtsrRAçÁo E PLÂNEJAI ENTo

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DO LESÍE
PORTARTA N..069/2017

DE: 02 DE JANEIRO DE 20Í7

coNCEDÉ FÉRtAs REMUNERAoAS A (o) sERvtooR (A) FRANctscA
DAS CHAGAS SANTOS PEREIRÁ OESTA PREFEÍTURA MUNICIPAL,

inlcuEL JOSE BRUNETÍA, Píeteito Municipalde Santo Antônio do Les-

5::1".:" 
*" 

",os§o, 
no úso de suas âtribuiçÕes lesâis.

ArL lo - Concedeí íérias a (o) seÍvidor (a) FRANCISCA OAS CHAGAS

.SANTOS PEREIRÂ, em 02./0112017 a31101n017, com perlodo aquisitivo

de 2gO1nO15 a 24lo1n0í 6. com retorno as suas atividades em 01 de íR
vsÍEiro do 2017.

P.ágrarg Únlco-O (A) seNidoÍ (a) âcima citado (a) recebeíá o adicional

de íérias pí€visto em Lei.

ArL ? - DeteÍminar aos órgáos compelentes que tome âs proviílêôcía§

nocessárias paÍa a exeqrção desta porlaria.

art.30 - Esta Portaaiaentía 6m vigor na data cle suâ publiôâÉo, rgvogando

as disposiÉes em conlráíio.

REGISTRÂ§E

PUBUCA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEIÍO

EM: 02 OE JANEIRO OÊ 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

DE: 0í DE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipalde Santo Antonio do Les-
te. Estado de Mato Gíosso, no uso de suas atíbuições logajs.

RESOLVE;

Anigo 1o - NOMEIA a Sa. CLAUDILENE OLÍVEIRA SANTOS, pâía res-
ponder pelo caígo d6 SECRETÀRIO OE EDUCAÇÂO E CULTURA desta
PÍeÍeitura. EonÍorÍÍrê o Aoexo ll da L€i Municipal n. 053/2001 de 28 de de-
zembÍo 2001 o suag alteraçóes.

Aílgq ?. Determ:íar e SecÍstaria Munidpal de Administreção e Plâneja-
rnento que toítê e9 providências necessárias para a exeqJçào d€sta por.

taíia.

Artlgo 30 - Esta Ponaíia entra em vigor na data de suâ publiceção.

AÍtigo 4o - Revogam - se as disposiçõ€s em contÍário.

REGISTRÂ§E

PUBLICA.SE

CUIIPRÂ§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 0í DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEfiA PREFEITO MUNICIPAL

RegistÍâda na sedêtaíia cle AdminigtraÉo e Planejamonto ê Publicádâ
por afixâÉo em locâl de costume, coníome na lggislaÉo em vigor.

RONÂLDO MÂRTINS OE AiIORIi/l

sEcREÍÁRto DE ADÍ|INtsÍRAçÃo E PLANEJAMENTo

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA No.033/2017

OE: 02 DÉ JANEIRO DE 2017

coNcEDE FÉRIAS REMUNEFÁDAS A (o) SERvIooR (A) ELIZABETH
ALVES OE OLIVÉIRÂ DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíêilo Municipalde Santo Antônio do Les-
te, Estado de Mato GÍosso. no uso de suas atíibuiçôes legais.

RÊSOLVÉi

A.t. ln. Conceder féíias a (o) seÍvidor (a) ELIZABETI{ ALVES DE OLI-
VEIRA, em 02n1n017 a 31n1n017, com poriodo aquisitivo de 2201l
2015 a 2110112016. com retoíno as suas alividades êm 01 de Íevere;ro de
2017.

ParágrEÍo Únlco-O (A) seÍvidoí (a) aciÍnâ citado (a) rocebeÍâ o adicional
de térias píevisto em Lgi.

Aê ? - Determinar âos ôÍgãos compstê.têa que tome as p.ovidências

nêessáriâs pârâ â execuçáo desta portaíis.

Art 3c - Esta Ponaria entaa em vigor na data d€ slra publicaçáo, ÍBvogando

as disposiçôes em cgntÍário.

REGISTRÂ-SE

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GAAINÊTE DO PREFEITO

diariomunicipel.oíg/muamm . www.ámm-oÍg.bí 250 Assinado Dlgnalmente

I Registrada na Secretaria de Adminislraçáo e



TADO DE MATO GROSSO P.M.Sá.t
O ANTONIO DO LESTE rsm oqEFEITURA MUNICIPAL DE

PJ 04 217 .362/0001-90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08I/2020

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E

PREZADO SECRETÁRIO

Objetivando atender à solicitação da
a Contratâção de empresa
internet do tipo rural via
Secretaria Municipal de
informo que existe rubrica
necessários.

solicita disponibilidade financeira para
de fornecimento de acesso à

atender as necessidades da
de referência em anexo,

efetue os trâmites

06 de agosto de 2020.

d€

DA SILV.{
MI,INICIPAL DE €CONOMIA E FINANÇAS

PORTARIA N'. 400/20r9 DE 03/092017



Santo Antônio do LesteGOVERNO M UNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo urna nova hiiÍ0[tr.r

tDM.2017 / 2020 FUt xr )

PORTARIA N" 4002019.
RUB

MIGUEL JOSE BRI.]NETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

DAVID PAULO
E ECONOMIA E
5312001 de 28 de

Muricipal de
a execução desta

ugor na data de sua

s em contário

CORREIA DA SILV
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e s

Administração e P
portaria.

EM: RO E20

MT]NTCIPAL

Registrada na secretaria de stração e
local de costume, conforme na I

NAL

licada por afixação em

ORIM
E

e- pre odoleste.mt.gov.brl:

RuaA-No3ó 7 - lardim Santa lnês - bne: (66) 3488-lo8o - cEp: 78.628-000 - santo Antônio do l.este/MT

0

DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

para

publicação

o Anexo II tla

I

\ !

I



CNPJr 10.260 055/0001.94

PRÊFEITURÂ,,RECURSOS HUMÀI{CS
PôRTAR|A r{r aü}/zor9

OE: 02 DÊ SÊIEIíIEIRO OE 2019

lrrlcuEL JOSE BRuIIETTÀ Prêb(o LúrcrFl dê §nio Â/llstu do Lê3- :

!c E6tedo de Màto GíDsso no uso d. rra! dIbiJiçóea leg.lt

RESOLVE: 
:

Ânigo 1á - NOl,tElÀ o Sr. OÂvlO PAULO CORRSA OA S,LVA. p.Í. rê.- :
poíúeÍ Elo câíoo de sEcREÍÁRlo DE ECONOIflÂ E RNANÇÂS daá. i

PÍêíeàurã. conbÍrle c ÂÍ\€io ir ijs Lêr MuÍrrcipar n 063.?m1 de 29 da de

ae-.nbto 2m1 a stgs âncràcêri

Ânigo 2á . tlcleífrr,.,, â :eci::r:ià !lJí,.r9â, dê Àdmftslraçào e PlanêI.-
filcnlc quc lorne a. lrovroeÍr.És occeisaÍ€t pllíâ â êrecuçâo desL poÍ

Ânigo 3' - E§le Ponànô eDkâ êm vE., na dala dc alâ pràlrcaÉo

Aítao 4' - Rêvogem - .â.s dr.po6rçõ.a êm cont ario

RÊGISTRÂ§E

PUBUCA,SÉ

CUIPRA§E,

GABI}IETÊ OO PREFÉIIO

EM: 02 OE SEÍElraRO D€ 2Ol9

iüGUÉL JOSE BRUIEÍÍA PREFErô n iElPAL
Regiatrada na r€cÍelaíia de Âdmrítüàçao a PLrrtsmcib a FuàIcada
pcí afuaçâo em loôâl de costLrne. conloÍrlê m legiüçao am üCoa.

RONALOO MÂRÍIT{S OE ATiORIM

G€R€NTE DE CIOADE

PREFEITiJRÂJRECURSOS HUMAXOS
PORÍARrA N..4t920íA

P.M.SÁ"1 d,
tt5

Rqiírúa Ír $.rüíL <lc 
^rrnúi.n 

çâo . Ê.n lnlcr& a t\ôL.d.
por aíEàÉo 6rr bc.t d. coanan . cdúíílê .a bgÉaLCo cír| virpí.

RO ÂLOO ÍtAiÍn{S D€ Âl/DRlil

6€R€t{t€ DE C|OÁO€

PREFÉITURA/RECURSOS HUMAT{OS
PORTARIA No. 4í1,2019

PREFEITURÀ'RECUiSOS TIUMAI'OS
PORTARTA l{c aO?2019

OE:02 OE SITEr-f,O OE 2Ot3.

I{CfrEL JOSE ARU,{ETIA. Pírreúc iruí.apá, de '>antc Ârüoô$ do Les.

te. Ested€ 3e uâlo Groasó .ro rriÕ de slJs.tnb!ç445 lêaa6

RESO,-!E

Áírr9,, I ::'/.liiÀ ':' FÂERIC|O OZÀ|WAPu VJAMARI lsl. paÍ.
Í.spi.n1c' rê1. i-,s., l€ .irt€;E OA AGRTCUL]URÂ FÀrrlLlAR l JbE-
NA oas!â Prêêdú.e coobrhc o A.Eto ll dâ Lê. M!Íirc'r.l n' 7402019 dê

22 d. ago.lô;trig

Aíhp ? . oáêÍmir.í . SecÍ.í.rÉ krriciprl 6€ dmnú.çáo ê PbítêF-
rirnio que lofte e6 9.o.i(Énci.a nacaraarÉ3 p€rà à exccuçao ócá poÍ-

tnâ
AÍlrgr, 3: - :s:ô Êcnaíe el]!,â cín vEo. írs Oala de 9i. pôlf CO.

ArtEo l' - ir".ogám se a5 drsposçôca em coriÉno

REGISÍRA"SÉ

PUBUCA.sE

culD* §E

êAAfrEIE OO PREFEÍÍO

Eri: 02 O€ SEÍE|IERO OE 2Or9

UIGUEL JOSE ERU*EÍTÀ PR€FÊITO ItTJt{ICtPAL

R(.lrí,atr rà slcrr:.ia cr i.'nií.6!raeáa i ãaí€jônÉrüo e PubtEada

9i. àfrrn:à.r cr. l:}-nlde :.,!: nr!É aoôlcím€ iã cü,slàcâô em vEoí

RO ALrc ANIiS DE AIUORIM

G€REIIÍÊ E CIÍ»OE
_CyÉpàê 6obre avêràação .lc TeíÍpo de Coúlbu§.o, .ao corErLntô.
em íavoÍ da SÍa Cbiernaí Marie TrraÍêl raív*rora púUta eíêtva daqê

MIGUEL JOSE BRU ÉTÍA- P.ê,cilo Mudci).l de S.Í!to Anrsrrc do Les-
le Esladc dê Mâr( .: 3ss! ::r. ,rs! dc süôs atntv.çÔc§ rcaá,s.

RESOLVE

DE 12 DE SE ÍEI'AIO OÉ ?']iq

ExDrJÊçÂ,\..r. [É, Â Si-Pvti]ORÂ PUBLICÀ ROSA]IG€LA RIBEIRO

DÂ sILvÂ DO :ÀÊGO DE CoNSELHÉIR.A E DÂ oUTRAS oRoVIoÉN.

; cras

I EE .§E lRt EffA. PÍrHo llh.icir.l {f. Sado Anhíxo úo LG&

I E. EÚalo dc l,lrto GaEso fr, 1,t0 dG .{aa ínõuçóc§ r.gari
I,RÊSOLVE:

Aíbo 1" . ..i,!\!qrf- ã r:.-rít.r :,a Caígo oe CONSELHEIRA. de6Ia
Fiúlc,:ürà U,É!.:ia,nr à se.r,rrr. púbrice elct.v. ROSANGELÂ RIBÉ|RO
DA SILVA

, AnEo ? . hêrínÍr.r a Secrelarla llú$cDsl dê Âdmôl§t.çào quê lo'rÍrc

I as píovrdén<iaa Í€ca3!áfiaa pelõ a êrecrrçâo alertâ poíari.

i Anho 3. - Eí, poa.ra eÍíÍ. Gm iiJoí ,E dá da suâ BrblkâCo.
! RÉGISIRÂSÊ

FUBUCA.s€

GAEI\:ÍE [rJ 9RÉEE]i.

EÀl. C2 0Ê S€ÍE!*ARO OE 2019

. iIIGJEL JOSÉ EÍIUXETTA

Arl. to - Ávcôrr o lcmpo dc coôtnbu4ão nao concoíitenla tr.balhldo
pêlâ servido{e SÍi. CLEIAMÂR MARIA ÍAFAREL. poÍt óor. dg RGíl
17135614 SEJUSAMT rÉ.rnâ rb CPF .f 52412.7N7, Íúá,.d|
sob fl'34O êqúrêbnlê a a.55() (gu.lío nril q.lkúütb6 c cllqu.ílt ,
dráà lhuiro. coírespo/úenlês â 1'Í íon:ê) ams. ú (sêl3) írê3§r d€
iem!'o Oe conlcbr.rçàa co.loÍÍE 3e4úào Oíroriat úe ie!Íipo 6e Cont tbrr
càc n'1000í260 r 00041r174 e,r,cdúa ,êic lns!ído Nacrcnaido Sê9urú
SoGàl - ll^/SS

Àn 2'- EÉía poí.í. entra em v(loí n. dsta de aua pú&:.çáo, íalíoaCin-
do .êr. êÍêrto. a 28 dê agoito dê 2019. rsogaído-! aa diarq!*ó.a .m

REGISÍRÂ.sE

PUEUCA§Ê

CU'/PRÀ§E

GÂAI EIE OO PREFEIÍO

ÊM: 02 O€ SÊÍEMBRo o€ 2ot9

i.IGUEL JOSÊ BRUNEÍTA

PR€FEÍÍO T,!U EIPAL



P.M.SÁ.t
t§ rt 7

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lestê RUB
Rua Primavera, 959 - Jardim Bêm Vrver

o4217§zw1-* Exerclcio: 2020

Emissão: 06/0&2020 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :392
Orgão :02 PODER EXECUTM

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.36 1. 5007.2175.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.O1O

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - EducaÉo

Saldo Orçamentário : 4.755,61

Atenciosamente,

Coorden ria de

Prezado(a) Senhor(a):



TADO DE MATO GROSSO
EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE P.M.SÁ.L

PJ: 04.217.362/0001-90 Ft5

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08 I /2020

DA: SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA_ PREFEITO MANICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização Responsável promova o
empresa especializada

rádio, para a aldeia
e Cultura,

,06 de agosto de 2020.

procedimento

conforme termo de

SANTOS
Seffetaria Municipal de educação e Cultura
Portaria 0022017 de 0l dejaneiro de 20'17



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 - Jd. Santa lnôe
CNPJ: 04.217.362,0001-90

Página'!

Solicitação de Matêriais / Serviços

RequisiÇão Responsável

01444120 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Poder

Ôrgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DASEC, MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Obson ação
CONTRATAÇÂO DE EMPRESSA ESPECIALIZADA NA PRESTÂÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ACESSO A INTERNET DO TIPO RURAL VlA FÁDlo , PARA A ALDEIA ÁGUA LIMPA ,

VISANDO ATENOER AS NECESSIDADES DA SECRETÂRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA ,

Itom Cód. Produto Cód.TCE DêscrlÉo do Produto
DescÍiÉo Detalhada do Produto

í oo1.o32.5o8 4405226 sERVrÇO DE ACESSO A UTILIZAÇÁO-OO TIPO ACESSO RAPTDO A TNTERNEÍ, VrA RADIO . COM VÉLOCTDADE MTNTMA
DE 04 MB

SER 12 0 12

Presidente Secretário Almoxarifado

P
3
IF

n
6
T

o
§

(

W
Data

06t08t2020

Unidade Qtde Olde Rec. C. Custo
ObservaÉo



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ:04.2í7.362/0001-90 p.MsÁ.r /aFrsxt--L

RUB-(g^4-

TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO:

2 . JUSTIFICATIVA:

í.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de
acesso à internet do tipo rural via rádio, para a aldeia Agua Limpa, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura.

2.1 A contratação justifica-se pela necessidade a qual a área indígena vem demandando,
haja vista, que dentro das dependências da aldeia Água Limpa está instalada uma escola
municipal e ainda não dispõe desta ferramenta tão importe para suporte a educaçáo, que
é a Internet.

2.2 Foi disponibilizado um meio através do qual poderá ser ofertado esse recurso para a
escola da aldeia indígena, a internet via rádio alcançara sinal para que chegue essa
ferramenta para um melhor auxilio e uma infinidade de outras possibilidades que esta
poderá trazer para escola, desta forma num futuro próximo outras aldeias poderão dispor
desse recuso, uma vez que o alcance será suficiente para atender a todos.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

4. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçâo de tributos e contribuiçÕes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade portodas as providências e obrigaçôes estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexáo com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

ITEM coo. TcE PRODUTO UNID OTD

I 440522-6 SERVICO DE ACESSO E UTILIZACAO - DO TIPO ACESSO
RAPIDO A INTERNET, VIA RADIO, COM VELOCIDADE MINIMA
DE 04 MB.
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f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condiçÕes deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padróes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execução do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou impeíeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execuçáo dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Conkatada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao MunicÍpio ou a terceiros, decorrentes da própria execuçáo dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realizaçáo dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deÍiciências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrôes especificados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de execução, sob pena de aplicação de sanções administrativas,

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

I{
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a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçôes deste Edital.

6. DOS LOCATS E PRAZO DE EXECUÇÃO

10.1. O prazo de implantação dos serviços deverá ser de 30 (trinta) dias corridos, a contar

da data do recebimento da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho, e o mesmo deverão
ser realizados no local determinado pelo município.

10.2. A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses.

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRN:

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura

Funcional programática 12.361 .5007 .2175 Apoio a Comunidade lndígena

Ficha 't o,
Despesa/fonte 3.3.90 39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa JurÍdica

L DA ACETTAÇAO DO OBJETO:

8.1. Após examinado o serviço e encontrado alguma divergência/problemas, os mesmos
deverão ser corrigidos no prazo Máximo de 5(cinco) dias.

8.2. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o pÂzo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituidos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.



8.3. A Contratada obriga-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreçÕes, resultantes da execução
do serviço, correndo estes custos por sua conta.

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO:

9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administraçáo para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um

laudo atestando que este atende as exigências.

10. PAGAMENTO:

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

ESTADO DE MATO GROSSO
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10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

M

10.4. As despesas bancárias deconentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidáo Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

1 1 .1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 06 de agosto de 2020.

CLAUDILEN IRA DOS SANTOS

10.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento
da Nota Fiscal/fatura do produto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo

agente fiscalizador designado para esse fim.

11. COND|ÇOES GERATS:

Secretaria de Educaçáo e Cultura
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